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Indico a Mesa Diretora, corn fulcro no art. 169, do Regimento Interno da 

Assemblela Legislative e erti consonância corn os parágrafos 2 e 30  da Lei n° 

2976/2015 que seja encamirihado expediente ao Exmo. Senhor Governador do 

Estado do Acre, GLADSON CAMELI, para que viabilize junto ao Diretor do 

Instituto de Defesa Agropecuaria e Florestal do Acre-IDAF, José Francisco 

Thum, corno tambem junto a SEPLAG a convocacâo dos novos medicos 

ve'ter 	ináflos, técritcos em •defesa agropecuâria a 1Icsrestaf a •agroTromos 

aprovados no Concurso PCsblico do lOAF realizado em 2020, e homologado o 

resultado final no dia 27 de novembro do mesmo ano. 

A convocação se faz necessária em funcão do reduzido nUmero de 

profissionais habilitados nesta função para exercer toda a demanda 

administrativa do Orgâo, que e de extrema importância para o controle sanitàrio 

do rebanho acreano e consequentemente o desenvolvimento desta cadeia 

produliva. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 

09 de mar-go de 2021 

DEPUTADO WIZ GONZAGA 

P5DB/Ac 



JUS11FICATIVA 

A presente indicaçâo se justifica pelo fato de que ocorreu concurso 

püblico para contrataçao de medicos veterinários, técnicos agropecuários e 

agrônomos devendo ocorrer agora a nomeação dos profissionais classificados 

no cadastro reserva em virtude da escassez do reduzido nümero de servidores 

habilitados para o exercIcio da funçào no Instituto de Defesa Agropecuária e 

F1res1a1 db Acre. 

0 Instituto de Defesa Agropecuâria e Florestal do Acre é responsével 

pelo controle sanitário do rebanho bovino do Acre, importante vetor do sistema 

ecoriômico do Estado do Acre. 0 pequeno nUmero de medicos veterinários 

compromete o exercicio regular do IDAF, ao mesmo passo que representa 

obstáculos ao desenvolvimento do setor produtivo acreano. Aliado a isso, se nâo 

forem convocados Os futuros servidores, implicará no descumprimento des 

eixiggridm b 1i1APA- 1V1ifli'téhb tffi Agtitultura Peuária e Abas1timr10, 

quando de suas auditorias. A nâo contratacäo também colocará em riscos a 

certificaçâo Internacional do Rebanho Acreano em malo na Franca, acarretando 

enormes prejuizos para a econornia do Estado. 

Ante o exposto, solicitamos atenção especial a este pleito, por sua 

relevância social, diante da necessidade de termos urn controle sanitério 

eficiente do rebanho animal acreano, promovendo e aperfeiçoando a qualidade 

da p?bd Uãb rb'puária atreaii. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 

09 de marco de 2021 

DEPUTADO UJIZ 3ONZAtA 
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